LEI 1.2 79 DE 01/06/93

Dispõe sobre a preferência, na

aquisição  de unidades            habitacionais populares, para portadores de defiência física permanente.

                                                                        A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prfeito Municipal, aprovo a seguinte Lei:

                                                                         Art. 1º - Os programas de construção de habitações populares financiadas pelo poder público ou que contém com recursos orçamentários do Município obedecerão ao disposto nesta lei.



Art. 2º - Serão reservadas, preferncialmente, a pessoas portadoras de deficiência física permanente 10% (dez por cento)  das unidades habitacionais construídas pelos programas a que se refere esta Lei.


Art. 3º - São condições para o exercício ddo direito de preferência mencionado no artigo anterior:


I – ser portador de deficiência física permanente, comprovada por laudo médico oficial;


II – ser residênte domiciliado, há pelo menos 5 (cinco) anos, no município de Timóteo;


III – não ser proprietário de outro imóvel urbano ou rural;


VI – enquadrar-se na população econômicamente carente a qual se destinar o programa. 


Art. 4º - para exercer seu direito de preferência, o interessado deverá apresentar requerimento ao órgão públicocompetente, no qual, manifestará , de forma inequívoca, sua vontade.


Art. 5º - Caso o número de portadores de deficiência física não alcançe o limite previsto pelo artigo 2º desta Lei, as unidades habitacionais exedentes poderão ser alienadas segundo os critérios estabelecidos em lei ou regulamento.


Art. 6º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa ) dias contados da data de sua publicação.


Art. 7º - revogam-se as diposições em contrário.


Art. 8º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 01 de junho de 1993;  29º Ano   

de emancipação Político-Administrativa.

    LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA  

                       PREFEITO MUNICIPAL                                                                

